
instituiu a Lei de Execução Penal, as penitenciárias
destinam-se à privação da liberdade do indivíduo con-
denado à pena de reclusão, em regime fechado. Não é
o caso dos Centros de Detenção Provisória que, por
sua vez, foram concebidos para custodiar os presos
provisórios.

Essa imprecisão de ordem técnica, expressa na
incorreta designação do mencionado Centro de Deten-
ção, é a razão única que torna imperativo o veto por
colidir, a proposição, com os critérios normativos que
definem, com o necessário rigor, as características e a
finalidade de cada unidade prisional.

Assim, por considerar justa e merecida a homena-
gem proposta pelo ilustre Deputado Fernando Capez,
que merece irrestrita acolhida, expedirei decreto para
que ao prédio onde se encontra instalado o Centro de
Detenção Provisória de Caraguatatuba seja outorgado
o nome do Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira.

Expostas as razões que me induzem a vetar, total-
mente, o Projeto de lei nº 49, de 2008, restituo o
assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha
alta consideração.

José Serra
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima,

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1º

de julho de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.190, 
DE 1º DE JULHO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Guarulhos, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Guarulhos, um imóvel consis-
tente em terreno sem benfeitorias, com área de
8.978,79m2 (oito mil, novecentos e setenta e oito metros
quadrados e setenta e nove decímetros quadrados),
localizado na Rua Belém, nº 115, loteamento Jardim
Novo Portugal, naquele município, matriculado sob o nº
104030, do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Guarulhos, objeto da Lei municipal nº 6.362, de 3
de abril de 2008, com as medidas, limites e confronta-
ções constantes do processo PPI-70.378/79-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da EE “Pastor e
Vereador Antonio Grottowiski”, da Secretaria da Edu-
cação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.191, 
DE 1º DE JULHO DE 2008

Dá denominação ao prédio onde se encon-
tra instalado o Centro de Detenção
Provisória de Caraguatatuba

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as razões de ordem estritamente téc-
nica que motivaram o veto oposto ao Projeto de lei nº
49, de 2008, de iniciativa do Deputado Fernando
Capez, que atribuiu a denominação de “Dr. José
Eduardo Mariz de Oliveira” a unidade prisional locali-
zada no Município de Caraguatatuba,

Considerando o justo tributo à memória do Dr.
José Eduardo Mariz de Oliveira, proposto pelo ilustre
Deputado Fernando Capez,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. José Eduardo

Mariz de Oliveira” o prédio onde se encontra instalado
o Centro de Detenção Provisória de Caraguatatuba.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.192, 
DE 1º DE JULHO DE 2008

Altera o Decreto nº 50.470, de 13 de janei-
ro de 2006, e o Decreto nº 52.020, de 30
de julho de 2007, que dispõem sobre a
prestação de serviços públicos de sanea-
mento básico no Estado de São Paulo, e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto no artigo 241 da Constituição Federal, no artigo
13, § 5º, da Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de
2005, na Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, e na Lei Complementar estadual nº 1.025, de 7
de dezembro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Os artigos 1º e 2º do Decreto nº 50.470,

de 13 de janeiro de 2006, alterados pelo Decreto nº

52.020, de 30 de julho de 2007, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Artigo 1º - Os serviços públicos de saneamento
básico de titularidade estadual serão prestados pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, nos termos da Lei nº 119, de 29 de
junho de 1973, e da Lei Complementar estadual nº
1.025, de 7 de dezembro de 2007.

§ 1º - Os serviços públicos de saneamento básico
de titularidade estadual serão submetidos à fiscaliza-
ção, controle e regulação, inclusive tarifária, da Agên-
cia Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de
São Paulo - ARSESP, nos termos da Lei Complementar
estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007.

§ 2º - O planejamento dos serviços de titularidade
estadual obedecerá às diretrizes das legislações federal
e estadual para o saneamento básico, e será submeti-
do à deliberação do Conselho Deliberativo da região
metropolitana respectiva.

Artigo 2º - As competências de regulação, inclusive
tarifária, e de fiscalização dos serviços de saneamento
básico de titularidade municipal que forem delegadas
ao Estado de São Paulo serão exercidas pela Agência
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de
São Paulo - ARSESP, vedada sua atribuição, a qualquer
título, à Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP.”

Artigo 2º - Os artigos 2º e 3º do Decreto nº 52.020,
de 30 de julho de 2007, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 2º - Fica a Secretaria de Saneamento e
Energia autorizada a, representando o Estado de São
Paulo, celebrar convênios de cooperação com Municí-
pios paulistas, objetivando:

I - a gestão associada dos serviços de saneamento
relativos ao abastecimento de água e esgotamento
sanitário de titularidade municipal, nos termos do arti-
go 241 da Constituição Federal;

II - a transferência ao Estado, por delegação, das
competências de titularidade municipal de regulação,
inclusive tarifária, e de fiscalização dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos
termos e limites estabelecidos no respectivo instru-
mento;

III - a autorização da execução de tais serviços pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, por intermédio de contrato de programa.

Parágrafo único - A instrução dos processos refe-
rentes a cada convênio de cooperação deverá com-
preender lei municipal autorizando a celebração do
ajuste, manifestação da Consultoria Jurídica afeta a
Pasta e observar o estabelecido em resolução a ser
expedida pela Secretaria de Saneamento e Energia.

Artigo 3º - Os contratos de programa a que se refe-
re o inciso III do artigo 2º serão celebrados no âmbito
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, observados o artigo 13 da Lei
federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, a Lei federal
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a Lei Complemen-
tar estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e
demais normas estaduais e municipais.”

Artigo 3º - O instrumento de convênio de coopera-
ção de que trata o artigo 2º do Decreto nº 52.020, de
30 de julho de 2007, obedecerá ao modelo que acom-
panha este decreto como anexo.

Artigo 4º - A celebração de convênios de coopera-
ção e contratos de programa que estabeleçam a sub-
missão da Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo à política tarifária exclusivamente
municipal, dependerá de prévia aprovação por ato
específico do Governador do Estado.

Parágrafo único - São condições indispensáveis à
aprovação referida no “caput” deste artigo:

1. existência de laudo econômico-financeiro idôneo
comprovando que a tarifa prevista no contrato é sufi-
ciente para o custeio dos serviços e a amortização inte-
gral dos investimentos no prazo contratual, indepen-
dentemente de qualquer subsídio externo, direto ou
indireto;

2. a indicação de entidade da Administração muni-
cipal que atenda aos princípios estabelecidos no artigo
21 da Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
incumbida da regulação dos serviços de saneamento
básico objeto de gestão associada;

3. a existência de normas municipais de regulação
que contemplem os meios para cumprimento das dire-
trizes da Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data se
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de julho de 2008.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 53.192, de 1º de julho de 2008

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE CELE-
BRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
SANEAMENTO E ENERGIA, E O MUNICÍ-
PIO                               , VISANDO À
GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE
SANEAMENTO BÁSICO, COM A
DELEGAÇÃO, AO ESTADO, DAS COM-
PETÊNCIAS MUNICIPAIS DE REGULAÇÃO,
INCLUSIVE TARIFÁRIA, E DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS, E AUTORIZANDO A SUA
EXECUÇÃO PELA COMPANHIA DE SANEA-
MENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP, POR INTERMÉDIO DE
CONTRATO DE PROGRAMA

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secreta-
ria de Saneamento e Energia, neste ato representado
por seu Titular, nos termos da autorização conferida
pelo Governador do Estado, pelo Decreto nº             ,
de         de 2008, doravante designado ESTADO, e o
Município de             , neste ato representado por seu
Prefeito(a), autorizado pela Lei municipal nº                 ,

de      de        de      , que passa a ser denominado
MUNICÍPIO, com a interveniência da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP,
sociedade de economia mista, com sede na             ,
inscrita no CNPJ/MF sob nº                  , neste ato
representada na forma de seus estatutos por              ,
a seguir nomeada SABESP, observadas as disposições
do artigo 241 da Constituição Federal, da Lei federal nº
11.107, de 6 de abril de 2005, da Lei federal nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007, da Lei estadual nº 119, de 29
de junho de 1973, da Lei Complementar estadual nº
1.025, de 7 de dezembro de 2007, e Decretos esta-
duais nº 41.446, de 16 de dezembro de 1996, nº
50.470, de 13 de janeiro de 2006, nº 52.020, de 30 de
julho de 2007, e nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007,
resolvem celebrar o presente convênio de cooperação,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
1. constitui objeto deste convênio de cooperação:
1.1. a gestão associada dos serviços de saneamen-

to básico relativo ao abastecimento de água e esgota-
mento sanitário, nos termos do artigo 241 da Consti-
tuição Federal;

1.2. a delegação, ao ESTADO, das competências de
regulação, inclusive tarifária, e de fiscalização dos ser-
viços públicos municipais de abastecimento de água e
esgotamento sanitário;

1.3. a autorização da execução de tais serviços
pela SABESP, por intermédio de contrato de programa;

2. as competências de regulação, inclusive tarifá-
ria, e de fiscalização dos serviços públicos municipais
de abastecimento de água e esgotamento sanitário,
ora delegadas ao ESTADO, serão exercidas pela Agên-
cia Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de
São Paulo, doravante designada ARSESP, nos termos
da Lei Complementar estadual nº 1.025, de 7 de
dezembro de 2007, e Decreto estadual nº 52.455, de 7
de dezembro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Regulação e Fiscalização
1. as atividades de regulação e fiscalização dos

serviços, objeto do presente ajuste, consistem em:
1.1. estabelecer normas técnicas ou recomenda-

ções e procedimentos para a prestação e fruição ade-
quada dos serviços;

1.2. definir diretrizes, recomendações e procedi-
mentos para a prestação dos serviços, disciplinando os
respectivos contratos e o plano de contas a ser obser-
vado para a escrituração da Companhia de Saneamen-
to Básico do Estado de São Paulo - SABESP;

1.3. cumprir e fazer cumprir a legislação, os convê-
nios e os contratos relacionados ao objeto do presente
ajuste;

1.4. fixar critérios, indicadores, fórmulas, padrões e
parâmetros de qualidade dos serviços e de desempe-
nho da SABESP, zelando por sua observância e estimu-
lando a constante melhoria da qualidade, produtivida-
de e eficiência, bem como a preservação, conservação
e recuperação do meio ambiente;

1.5. fiscalizar os serviços, garantido à ARSESP o
acesso aos dados relativos à administração, à contabi-
lidade e aos recursos técnicos, econômicos e financei-
ros da SABESP, mantido o sigilo sobre informações
industriais e comerciais, na forma da Lei;

1.6. aplicar as sanções previstas no contrato de
programa ou na legislação pertinente, inclusive na Lei
federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e na Lei
federal nº 9.074, de 7 de julho de 1995;

1.7. receber, apurar e encaminhar soluções relati-
vas às reclamações dos usuários e da SABESP, que
serão cientificados das providências tomadas;

1.8. proteger os interesses e direitos dos usuários,
impedindo a discriminação entre eles, respeitados os
direitos do MUNICÍPIO e da SABESP;

1.9. coibir práticas abusivas que afetem os serviços
regulados;

1.10. comunicar aos órgãos competentes os fatos
que possam configurar infração à ordem econômica,
ao meio ambiente ou a direitos do consumidor;

1.11. dirimir, no âmbito administrativo, as diver-
gências entre os agentes setoriais, bem como entre
estes e os usuários, com o apoio, quando for o caso, de
peritos especificamente designados;

1.12. deliberar quanto à interpretação das leis,
normas e contratos, bem como sobre os casos omissos;

1.13. acompanhar os planos de expansão e as
metas ambientais estabelecidas, observada a legisla-
ção pertinente;

1.14. zelar pela observância da sistemática de rea-
justes e revisões previstas no contrato e na legislação
pertinente, de forma a assegurar a modicidade tarifária
e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem
como a eficiência na prestação dos serviços;

1.15. definir a pauta das revisões tarifárias, assim
como os procedimentos e prazos de revisões e reajus-
tes, ouvidos o titular, os usuários e o prestador dos ser-
viços;

1.16. auditar e certificar anualmente os investi-
mentos realizados pela SABESP, sua depreciação e
amortização, e acompanhar a reversão, quando for o
caso, de bens ao patrimônio do MUNICÍPIO por oca-
sião da extinção do contrato de programa;

1.17. divulgar anualmente relatório detalhado das
atividades realizadas, indicando os objetivos e resulta-
dos alcançados.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Execução dos Serviços Públicos Municipais

de Abastecimento de Água e Esgotamento Sani-
tário

1. a execução dos serviços públicos municipais de
abastecimento de água e esgotamento sanitário será
realizada pela SABESP, nos termos de contrato de pro-
grama a ser por ela firmado com o MUNICÍPIO, que
atenderá à legislação de concessões e permissões e de
diretrizes nacionais e estaduais para o saneamento, e
preverá mecanismos que garantam a transparência da
gestão econômica e financeira do serviço;

2. O contrato de programa, a ser celebrado pelo
prazo de 30 (trinta) anos, contados de sua assinatura,
prorrogável por igual período, abrangerá as seguintes
atividades:

2.1. captação, adução e tratamento de água bruta;

2.2. adução, reservação e distribuição de água tra-
tada;

2.3. coleta, transporte, tratamento e disposição
final de esgotos sanitários;

3. a execução dos serviços indicados no item 1
implica na cessão pelo MUNICÍPIO à SABESP, das ser-
vidões de passagem regularizadas, pelo tempo em que
vigorar o ajuste;

4. a SABESP implementará as metas anuais fixadas
no Contrato de Programa e no respectivo anexo de
“Metas de Atendimento e Qualidade dos Serviços”,
com vista à progressiva expansão dos serviços, melho-
ria de sua qualidade e ao desenvolvimento da salubri-
dade ambiental no MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA
Das Obrigações do ESTADO
1. o ESTADO, por meio da Secretaria de Saneamen-

to e Energia, obriga-se a:
1.1. estabelecer as metas e definir a política de

saneamento básico no Estado de São Paulo, incorpo-
rando as metas específicas previstas para o
MUNICÍPIO, constantes do contrato de programa a ser
firmado com a SABESP e de seus aditamentos;

1.2. acompanhar e avaliar o cumprimento das
metas estabelecidas;

1.3. fornecer, mediante solicitação formal e moti-
vada do MUNICÍPIO, as informações e dados disponí-
veis acerca do planejamento dos serviços de âmbito
estadual;

1.4. disponibilizar recursos institucionais, técnicos
e financeiros necessários ao desenvolvimento das fun-
ções de regulação e fiscalização dos serviços;

1.5. promover, com a participação do MUNICÍPIO,
a necessária integração de ações relacionadas à regu-
lação e à fiscalização dos serviços com aquelas ligadas
aos setores de recursos hídricos, proteção do meio
ambiente, de saúde pública e consumidor.

CLÁUSULA QUINTA
Das Obrigações do MUNICÍPIO
1. são obrigações do MUNICÍPIO:
1.1. celebrar contrato de programa com a SABESP,

objetivando a prestação dos serviços locais de forneci-
mento de água e esgotamento sanitário;

1.2. isentar a SABESP de todos os tributos munici-
pais nas áreas e instalações operacionais existentes à
data de celebração do contrato de programa, que será
extensível àquelas criadas durante a sua vigência, e
também de preços públicos relacionados ao uso de
vias públicas, seu espaço aéreo e seu subsolo, e ao uso
de quaisquer outros bens municipais necessários à exe-
cução dos serviços;

1.3. ceder à SABESP as servidões de passagem, já
regularizadas, pelo prazo em que vigorar o contrato de
programa;

1.4. fornecer ao ESTADO e à ARSESP todas as infor-
mações referentes aos serviços públicos municipais de
abastecimento de água e esgotamento sanitário;

1.5. colaborar com a ARSESP no acompanhamento
e avaliação do cumprimento das metas de expansão
dos serviços previstas no contrato de programa a ser
firmado com a SABESP;

1.6. colaborar com a ARSESP no estabelecimento e
revisão de normas regulamentares e metas previstas
no contrato de programa visando à eficiência na regu-
lação, fiscalização e prestação dos serviços;

1.7. realizar, mediante entendimentos específicos
com a SABESP e a ARSESP, investimentos visando à
antecipação de metas e ao atendimento de demandas
não previstas no contrato de programa, assegurado o
respectivo equilíbrio econômico-financeiro;

1.8. declarar bens imóveis de utilidade pública, em
caráter de urgência, para fins de desapropriação ou
instituição de servidão administrativa, estabelecer limi-
tações administrativas e autorizar ocupações temporá-
rias de bens imóveis, com a finalidade de assegurar a
realização de serviços e obras, bem como sua conser-
vação, vinculados à prestação dos serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário e ao cumpri-
mento dos planos e metas do presente acordo;

1.9. comunicar à ARSESP e à SABESP as reclama-
ções recebidas dos usuários.

CLÁUSULA SEXTA
Das Obrigações Comuns
1. são obrigações comuns aos partícipes:
1.1. zelar pela boa qualidade dos serviços de abas-

tecimento de água e esgotamento sanitário e estimular
o aumento da sua eficiência;

1.2. cumprir e fazer cumprir as disposições do pre-
sente convênio de cooperação, da legislação e da regu-
lamentação aplicáveis;

1.3. desenvolver ações que valorizem a economia
de água, a fim de viabilizar políticas de preservação
dos recursos hídricos e do meio ambiente;

1.4. manter em seus arquivos todas as informações
e documentos relativos às redes, instalações e equipa-
mentos utilizados na prestação dos serviços;

1.5. promover a articulação entre a SABESP e os
órgãos reguladores de setores dotados de interface
com o saneamento básico, especialmente os de recur-
sos hídricos, proteção do meio ambiente, saúde públi-
ca e ordenamento urbano.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência
1. o presente convênio de cooperação vigorará por

30 (trinta) anos, vinculado ao contrato de programa a
ser celebrado entre a SABESP e o MUNICÍPIO, extin-
guindo-se após o efetivo cumprimento de todas as
condições legais e cláusulas pactuadas no referido con-
trato, incluindo o pagamento de eventual indenização;

2. o ajuste poderá ser prorrogado por igual perío-
do, por meio de termo de aditamento, mediante auto-
rização do Governador do Estado, desde que, 1 (um)
ano antes do advento de seu termo final, haja expressa
manifestação dos partícipes.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e Rescisão
1. O presente convênio poderá ser denunciado

por qualquer dos partícipes, mediante comunicação
por escrito, com antecedência mínima de 1 (um) ano,
e será rescindido por infração legal ou descumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas, assegurado o
cumprimento das obrigações previstas no contrato de
programa.
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